
PROJETO DE LEI Nº____________ DE 23 DE AGOSTO DE 2018.
DA VEREADORA THAÍS SOUZA.

ALTERA  LEI  Nº  3.976/2018  QUE
INSTITUI  NO  ÂMBITO  DE
ANÁPOLIS O DIA MUNICIPAL DOS
PROTETORES  DOS  ANIMAIS,  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS,  aprovou e eu,  PREFEITO
MUNICIPAL, saciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Altera-se a redação do Art. 1º da Lei Nº 3.976/2018, passando
a viger com o seguinte teor:

“Art. 1º: Fica instituído e incluído no Caldendário do Município de
Anápolis,  o  Dia  Municipal  dos  Protetores  dos  Animais,  a  ser  comemorado
anualmente no dia 14 de março com a entrega do Certificado com foto do Padroeiro
“São Francisco de Assis”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anápolis, 23 de Agosto de 2018.

_______________________________
Vereadora Thaís Souza

Líder PSL 



JUSTIFICATIVA

Dada a importância do Dia Municípal dos Protetores dos Animais nada
mais justo que homenagear o Padroeiro dos Animais São Francisco de Assis, pois foi
admirado  por  seu  voto  de  pobreza,  humildade,  liberdade  religiosa,  além  da  grande
bondade com todos os seres vivos, em especial os animais.

_______________________________
Vereadora Thaís Souza

Líder PSL 


